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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUS UAPARA 

ÇNPJ N" 01.689.011/0001-9) 
Rua Raimundo Pet<:inl Leal, o.• 71 7 - Centro - Su.,....,pa.ru - Piam 

CEP 64.610-000 

CONITAATO PARTICULAR OE LOCAÇÃO DE 
IMÔVe l. QUE ENTRE SI FAZEM: 

fllANONAl.DO COSTA PEREIRA, bnlO'lll!!lró, 

casado, resldertt• • domiciliado na AV 14 dl!!I 
de~mb<o .,a 1459 "'ª Cidade de Sussuapan1•PI, 
com CPF: l'I• 289.637.683-68, aWula do, 
!d.entidade n• 956.512 e a Cãmara Munlçlpal 
de Suuuapara-PI, sediada na Rua Ralmunda 
Pereln1, leal, n• 717 ne.sta Cidade. 

NA FORMA ABAIXO ESTABELECIDA. 

Pelo -nte Instrumento ~rtieular de coAtrato dif> loeaçlo do Imóvel de um lado. 
acima quallflcado, aqui denominado locador,, I! do outro lado III cAMARA MUNICIPAL OE 

SUSSUAPAAA·PI, aqui denominado Lóeatárlo, firmam l!!sbe oontrato de locaç.llo de lmóve-1 nas 
clausulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIM EIRA· O locador alua• ao loeatllrio um Imóvel, de sua Prop,ledade, slt11ado 
li Rue R•lmundo Pereira Leal,.,,. 717- cei,t,o de Suuuapa•Pi. 

CLÁUSULA SEGUNDA• A loeaçlo do lmóve'I destlm1•se ao funclonam@nto da camara 
Munlclpilll da Sus.sua,pa~-PI. 

C'LÁUSUI.A TlãRCEIRA - O ,preffnte oomrato terll il'l icio no d ia 01 de Janeiro de 2019, e 
té,rnlno dia 31 de Deiembro de 2019. 

CLAUSULA QUARTA, O valor mensel do 11luguel se'11 de R$ 800,00 ,(oitocentos Reais). 

CLÁUSULA QUINTA• A"m do aluguel mensal a locat•rta se obriga 11 00nservar e dar 
m,nutenç.lo do Imóvel; entretanto as despesas com o consumo de •11ua, energ,la el~trlea, 
Impostos e ta><a$ Que l~ldem sobre o lm6Yel, ficam por conta do l.ocatJlrlo. 

CLAUSULA SEXTA - Obriga-se a locat6rlo • entregar o lm6\icl locado nas mMmas conc11,aes .,.,. 

q= o ,eoebeu, no fim do preunte contrato. 

CLÁUSULA SFT1MA • Toda e qualquer melhoria e ampllaçlo realluda no imóvel em causa,, no 
período de vig~ncia deste contrato dev&ra ter previa 11utorluçfo do loaldor, o Q,.,. fica..-. 
Incorporado ao ~eferldo lmdv-el locado, sem Onus para o locador-, nlo cabendo nenhuma 
lndenlza~:io a qualquer titulo para o loc:atérlo. 

ClÁUSULA OITAVA-O presente contrato de lo~Çlo poderá ser residido pelo o 

descumprimento de qualquer de suas c1,usulas contratuais, obr!iiações e condições pela 
supervenl&nda de norma legal ou fato admlnlstratl\10 que o torne formal ou material 
ine.xeqtlivell, mediante prevt11 notificação à parte lntel't$$llda,. 

CLÁUSULA NONA• Fk:il eleito o fó(um da comarca de Picos - PI, para dirimir todas as 

duvidas e questões oriundas do pr-n~ contrato, podendo os ~so:s omissos suem 
resolvidos de comum acordo ~las as partes contratantes. 

E por e11tarem Juntas e acordadas, H partes assinam o Presenta em 

02 (duas) vias de Igual teor e forma, para um s6 efeito, na presença das testemunhas. abalxl:> 

asslnadu: 

Sussuapara (PI), 10 de Janeiro de 2019. 

FRANCINALOO COSTAPE'REIRA 

Locador. 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA 

CNPJ; 01.689.011/0001-93 
Rua Raimundo Pereira Leal n• 717 - Centro 

Sussuapara - Piauí 

CONTRATO DE PBES[ACjO Dlf SERVIÇOS 

:!>elo p,acutc instrumento panlou!a, de ,..,.tll\'ilo de ...vi- de um lado a empresa: 
llSCONlAP- ESC. DE CONl'ABllJOA.DU PJCO!ThlS · LtoA. c:alBbdccida à Trav. Firm ino R.oorilJU"" 
n°120 - Centro - Pic:m - PI, ponadora do CNI>I ,oi, o" OIJ ,ll3,076III001◄1. ncsu, ato ~lado pelo 
Sr. V ALD"ECI DB ARAÚJO LIMA, bruiléiro, maior, e.....ic,. COlàllor, _portldot- do CPf $ób n• 
216.962.843-68 e in!aito no CR.C sob d 4.404-PI, donominado _...,, COM'RA T AOO e, de outro lado; 
CAMÁRA MUNICIPAL DE SUSSUAPAltA, eow,eloçj"" • Rua Raimomdo Pereira L<a1 i,' 717. Cenw 
na <>Idade do IWU&paro - PI, lnacrlto "" CNPJ oob n• 0.1.689.01 l/0001-lll, ocst,, alo ~ pelo 
acu Preoidoeme o St. l'"RANCISCO DAS CHAGAS MOURA. okDominado 11pC11&! CONTRATANTE, tâo 
mue,, 1, oomojua10 • - o ~gul_nw. 

CIAulwa OI - O CONTRA AD!) compn,mc:tc,-,c a oolocar .i dlSPOtl~ da CONTRATANI'E ,cus 
.....,_,,.,. o ""1'$tlltore$ e.pc,çiallzodos cm IL'SSUl1lOO füca!., ~ .. fill!lnecirm. 
ln.baJhislll8, pr,,Yideoclú\os, xmpn: 'I"" se 6zcn:m -Qf e ~ a 1>oe, 
••ecuçlo da-... º"" cm,J;-

Cllu5ula 02 - Todot Oi .ocrviçol cnwn~ "'--rao:, -..tll<lc,• o pn:o1Jldos por pes,oal devidamonlc
i..bililOdo <loCONmATADO quo - • e:xch>íiva RSp<)llSAbilidado !"'lo -1<, de 
""' uabalho, bom oomo pelo cmnprinicnto de toda u obrigll9iles ~g.ah de qualquer 
DB1'llrtta vm:- QQIII OI mamos, ftOUildameG.l.e- u rcfcn:a&.:8 ti hd$ ~stu, ,: 
pttvi<ie,,eima, 

~. 03 -O OON'TRATAN113, por sua wz. ac obriaa: 

J .I - • fomectt o OONTR.ATAOOm din:lrm!s do, tnbalho. .... rcm aocutodos; 

3.2 - a drtami.nar A lodo, o, lloCIO,,,. da Cim11n1. Municipal que ""'Pf"!"óm o mbimo de 
cotaboraçlO ao CONTRATADO, quando nac!J<ecoçlo de,...., wdío, ,qano que <mge 
a fornecimento de inf~s • documc:ntDs.. 

3.3 - ■ pcmútir q,... o CONTR>. T AOO utlli:zc, qll!Ddo nee-.:io, """ª equipamento, ~ 
mataialdeC!Cril<lrio-•~--ÇC>lonl""'1~. 

- O pn,ço ajwtodo na wioid,n dest<: conlnto, par■■ ~~de ..,,,1,ço, ~ do, R$ 
2994,00 (Dois mil novt>CCntos • no-ta e q'Uiltro IClli1), lll<ft'8ÍS rujo paaamcmo "" 
CO~TADO xd foilo polo CONTRATM'TE, no dia 20(vmle) de c6dA mb. 

4.1.2 - IOdus e qllllÍ,;illrt dnpe,115 que poSSl!m ~ w~ oxm-wntruuai,,. 
inclusiYe as despesas de vi..., e é5lfldM, d.e:sde que efetuadas com o acordo da 
CON'JRATANIB, :w:rlo paga:t po.r fflL 

Cláusula 05 - O presenle COl!ln!O w4 duraçao de OI (um) ano a contar da dala da assilWwa do ~ie. 

ficanoo ll crilmo das portes miovad.o por igual periodo. 

Clfasula 06 - Responded por perda& e danos a -,,m llpUI1ldos om açlo própria • parte que infrínglr 
qualquer das cltusulu do ptCSCDle contrato. 

Clallsola 07 - Qualquer das jl8l1es que rescindir o prtsenie con1r&to ,em <lOlllllo.icaçl J;rivia fica na 
obrigatoriedade de ressarcir a outta puie uma mullll de 20% (vinte por cento) do valor 
global do cootreto. 

Cláu!ula OS - fica eleito o Foro d.a Comarca de Pi.cos, com exduAlo de qualquer oulro, por mals 
privilegiado que seja, para dirimir qualque1 d!ivicla que possa surp na efetivação do 
p.-Dlé COútrlb), repd<He pda lc(li$~ em vip lodo9 os cuos ll&o JnV!sto, nc, 
p,-me instrumento eontntual. 

E por eswem à! p&m$, CONTRATADO e CONTRATANTE, de pleno aconlo <)()ro ó 
d~o oeste instrumento particular, ~•no na presença dm duu lestemmihas abaixo, em 02 (duas) 
vias de i,gua.l ICOre ÍOllll&, desti.Daldo-se OI (uma) lliJ pan. cada pane illlere!Sada. 

Testemunhas: 


